
Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PUQ

CONTRATO N. 2 254/2014
INEXIGIBILIDADE DE LIcITAçA0 N. 9 014/2014	 sto

rocesso LC n. Q 665– 1-lomologado em 13/11/2014

clue entre si celebram o Municip lo de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurIdica de direito
póblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 9 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 9 903.579-6/PR e
do CPF n Q 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. Q 919, MunicIpió de Pato
Bragado, Estado do Paraná, doravante denorninado CONTRATANTE e de outro lado, a empresa
GOVERNANçABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM sERvtços, pessoa juridica de direito privado,
inscrita no CNPJ n 2 00.165.960/0001-01, corn sede na Rua Coronet Madureira, fl. 2 40 - Loja 14, Centro,
Bairro Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, neste ato representado pelo Senhor Diretor SILVIO
STROZZI, portador do CPF n 9 488.200.089-04, doravante denorninada CONTRATADA,.estando as partes
sujeitas as norrnas da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes subsequentes, ajustarn o presente Contrato de
Prestação de Servicos, mediante as seguintes clàusulas e condiçOes:

Cláusula primeira - Do objeto
Contratação de serviços técnicos de acornpanharnento, anâlise, correção e irnportação de dados para
prestação de contas no sisterna SIM-AM - ExercIcio de 2014.
Os trabalhos deverão ser desenvolvidos par técnicos habilitados da CONTRATADA, na sede da Prefeitura
Municipal de Pato Bragado, em datas e horários pré-agendados, corn abrangência nos seguintes tópicos:

a) Acornpanharnento da geração dos arquivos;
b) Análise das mensagens e erros na geraçâo;
c) Assessoria técnica na correção dos erros apresentados;
d) Acompanharnento na importação das informaçOes no sistema validador do ICE - PR.
e) Todas as despesas de transporte, alimentação e estadia decorrentes dos servicos ora

contratados, serão de responsabilidade da CONTRANTE.

CLAUSLJLA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APLICAVEIS
Para efeitos obrigacionais, serão tornados por base, o Processo de Licitação - Inexigibilidade de Licitaçâo
fl. 9 014/2014, a proposta apresentada pela Contratada, datada de 27/10/2014, quanta as demais
normas previstas na Lei Federal n. 9 8.666/93. e suas alteraçôes, valendo seus termos e condiçoes ern
tudo quanta corn ele nào conflitarem.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREO
A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor de R$ 120,83 (cento e vinte reals e oitenta e três
centavos) por hora/técnico trabalhada. 0 valor global do contrato duranté a sua vigência é de R$
34.800,00 (trinta e quatro mil e oltocentos reais).

CLAUSULA QUARTA - DA coNDlçAO DE PAGAMENTO
0 Pagamento será efetuado rnensalrnente, sempre ate o quinto dia do rnês subsequente ao da
realizaçao dos servicos, rnediante relatório de horas/técnico efetivarnente trabalhadas, devidarnente
atestadas par servidor do modulo responsável para o qual foi prestado o serviços.
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A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal,
na qual deverà constar a discriminação dos itens, nUmero da licitaçào, nürnero do Contrato e outros
dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
A Nota Fiscal/Fatura deverà ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o nórnero do
CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitação e na proposta de preços, não se adrnitindo . Notas
Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, mesrno aqueles de filiais ou rnatriz.
A liberação do pagamento fica condicionada a apresentaçào de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situaço regular da Empresa no cumprimento dos
encargos sociais instituldos por lei;
o pagamento serà efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Ernpresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriarnente em name da mesma.
Em caso de nâo cumprirnento pela Contratada de quaisquer disposiçOes contratuais, os pagarnentos
poderao ficar retidos ate posterior soluçào.
§ 12 - Em caso de nâo cumprimento pela Contratada de qualquer disposiço contratual, as pagamentos
poderão ficar retidos ate posterior solução.
§ 22 - Durante a vigência do çontrato, a CONTRATADA deverá manter atualizada a sua Habilitaçào,
conforme exigido no Edital de Licitaçào, corn base no artigo 55, Inciso XIII, da Lei Federal n. 9 8.666/93.
§ 3.2 - As retençOes do INSS e 155 relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, seräo retidos
diretarnente na Fonte pagadora.

CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA DO CONTRATO
A vigência deste contrato será de 06 (seis) rneses apOs assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado
nos termos do artigo 57, parágrafo 42 da lei Federal n 9 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DA PREVISAO 0RçAMENTARIA
As despesas corn a execução do presente contrato para o exercicio corrente serao previstas na dotação
orcamentária a conta do programa próprio, de acordo corn a Nota de Empenho especIfica. As despesas a
serem executadas nos exercIcios seguintes, seräo acobertadas por conta do orçarnento dos exercIcios
futuros, de acordo corn notas de empenho a serem ernitidas a cada exercicio fiscal.
02.003 - Secretario de Administroçâo
041221050.2007 - Manutençâo dos Atividodes do Secretoria de Administroçäo
3.3.90.39.05.699 - Servicos Técnicos Profissionais
3.3.90.39.05.737 - Servicos Técnicos Profissionais

02.004 - Secretaria de Finanças
041231050.2011 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças
3.3.90.39.05.986 - Serviços Técnicos Profissionais
3.3.90.39.05.1023 - Serviços Técnicos Profissionais

CLAUSULA SETIMA- DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Constituern direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçOes avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados..

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-9(
www.patobragado.pr.gov.&r - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



GOVERNANABRAS1L S GESTAO EM SERVIOS

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO
0 presente Contrato poderà ser rescinctido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.
Parágrafo Unico - A CONTRA TADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, do Lei 8.666193.

CLAIJSULA NONA - LEGISLAçA0 APLICAVEL
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, corn as alteraçôes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe
supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de direito privado.

CLAUSULA DECIMA - TRANSMISSAO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre ii CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou rnediante transmissão de fac-simile. Nenhuma outra forma será
considerada corno prova de entrega de documentos ou cartas.

CLALJSULA DECIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serâo resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, e dos principios gerais de
direito.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questOes oriundas
do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinarn o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, ern 2 (duas) vias iguals e rubricadas para os fins e direito, na presenca das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR, em 13 de novembro de 2014

MUNICIP DEPAT B AGADO
Arnildo Rieger
CONTRA TANTE
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